
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30º FALE – FÓRUM 
ACADÊMICO DE LETRAS 

 
REGRAS DISCIPLINARES 

DO ALOJAMENTO 

  



 
 

NORMAS SOBRE USO DO ALOJAMENTO 
 
 
 

1.  O alojamento tem por principal objetivo atender às demandas dos participantes do 30º FALE – Fórum 

Acadêmico de Letras. 

 

2.  A acomodação inicia-se com a identificação e uma breve reunião para repassar informações acerca da 

disposição de toda infraestrutura disponível. 

 

3.  O alojamento deverá ser mantido em estado de conservação, asseio e higiene durante toda a estadia. 

 

4.  O material particular/individual deve ser mantido guardado. Constitui responsabilidade exclusiva dos 

participantes a guarda de bens e valores pessoais. 

 

5.  São da responsabilidade dos participantes os danos causados, voluntária ou involuntariamente, em 

bens de equipamento, mobiliário, utensílios ou nas próprias instalações. Quando não puder ser 

identificado o autor material dos danos a responsabilidade será imputada a todos os participantes. 

 

6.  Não é permitido aos participantes: 

 

 Pregar ou afixar qualquer material nas paredes ou bens móveis do alojamento, nem danificar a 

pintura dos mesmos; 

 Retirar material, móveis ou equipamentos patrimoniais do alojamento; 

 Transitar pelos corredores em trajes menores, bem como nas dependências da Escola; 

 A utilização dos seus alojamentos a colegas, amigos, familiares ou terceiros; 

 Perturbar a tranquilidade e bem-estar dos participantes, nomeadamente através da utilização dos 

meios áudios-visuais, vozes, ruídos ou outras formas ruidosas, a qualquer hora, devendo haver 

completo silêncio a partir das 22h00; 

 A manutenção, permanência e uso de bebida alcoólica, cigarros ou drogas ilícitas no interior do 

alojamento, bem como nas dependências das Escolas. 

 

7.  As despesas decorrentes da alimentação são de responsabilidade de cada participante. 

 

8.  Os usuários do alojamento deverão devolver as acomodações em boas condições de uso, inclusive a 

limpeza do espaço, que deverá ser devolvido limpo ao findar o período da estadia. 

 

9.  O não cumprimento ou violação das regras definidas nesta Norma implica procedimento 

administrativo-disciplinar, que devidamente instruído, bem como assegurada ampla defesa e 

contraditório, será apurado através da participação da assessoria jurídica em conjunto com uma 

comissão a ser designada por Ato Normativo e quando necessário encaminhado à Comissão 

Organizadora do Evento. 

 

10. Para melhor acomodação, os participantes são aconselhados a trazer: 

 Barraca; 

 Colchonete ou saco de dormir; 

 Lençóis; 

 Materiais de higiene pessoal: escova de dente e pasta dental, sabonete, xampu, toalha de banho, etc. 



 Roupas leves, porém compostas, devido à alta temperatura local; 

 Ventilador; 

 Extensões elétricas e T’s elétricos. 

 Baterias portáteis; 

 Adaptadores para tomadas de 220v. 

 

 

 

CHEGADA 
 

11. A chegada tem lugar no período compreendido entre as 20:00h e as 22:00h do dia 18 de junho de 

2019. 

 

12.  Os participantes deverão portar os seguintes documentos de identificação: RG/Passaporte, 

comprovante de pagamento da inscrição e termo de responsabilidade assinado, disponível no anexo I.  

 

 

SAÍDA 
 

13. A saída efetuar-se-á a partir das 7:00h até as 10:00h do dia 22 de junho de 2019. 

14. Os participantes serão liberados mediante a condição do alojamento constada no item 8 desta 

Norma verificada pela Comissão Organizadora do Evento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I - Termo de compromisso do alojamento 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entidade  

 

 

Nome  

 

 

Documento: RG/Passaporte 
 

Telefone de Contato (Celular) 
 

Nome e telefone de contato para emergências  
 

 

  

 Ao utilizar o alojamento, o participante aceita as normas de conduta citadas nas regras disciplinares 

do alojamento. À comissão organizadora se reserva o direito de julgar e tomar as medidas que considerar 

cabíveis em caso de descumprimento das mesmas, incluindo banimento do evento e perda do direito ao 

alojamento. 

 Declaro estar ciente das cláusulas estipuladas, bem como das responsabilidades as quais me 

submeto, assumindo e endossando de forma integral o estipulado neste Termo de Compromisso, aceitando 

as providências legais no caso de descumprimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Participante 

 

 

Natal-RN, 18 de junho de 2019. 


